
Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de junho de 2025. 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

Processo Administrativo n° 1251/2025 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá, 

pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, inscrito junto ao 

C.N.P.J sob o número 13.917.262/0001-67, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

n° 359, de 28 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicadas, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 8:00h do dia 17 de junho de 2025. 

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00h do dia 01 de julho de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 8:30h do dia 01 de julho de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de móveis, eletrodomésticos e 

material de jogos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas 

no Anexo 01 desse edital, bem como no Termo de Referência anexo. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, desde que haja 

conveniência para o mesmo. 

1.3 – Os valores estimados e quantidades máximas estão descritos no Anexo 01 do edital.  

1.4 – É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem servidores públicos da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.5 – O licitante interessado poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao quantitativo máximo descrito no 

Anexo 01 do edital.  

1.6 – O(s) objetos(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste edital. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 - O objeto do presente certame será executado com recursos por meio do Termo de Convênio nº 002/2023, processo 

adm. 2023-J5V21, processo SIGA nº SEG – 003/2023. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1    Para participar deste Pregão Eletrônico as empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

http://www.bll.org.br/


3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 Os lotes de números 08 à 10 destinam-se exclusivamente à participação de empresas enquadradas como 

microempresa ou de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. III da Lei Complementar nº 123/2006, exceto 

nas condições previstas no Art. 49, Inc. II e III do mesmo diploma legal. 

3.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não Poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

3.7 O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.6 (b) e 3.6 (c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6 (b) e 3.6 (c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 

Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.14      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 

firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

3.15  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.16  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

3.17  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.18  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.19  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.20 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

3.21 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.22  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1    Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

4.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.5 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo 01: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  

5.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no edital. 

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.8.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos órgãos de controle interno e externos e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por lote. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11 Não será pré-definido intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 



6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.28  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;  

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

6.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30.1 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.31 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, em prazo a ser determinado conforme conveniência 

para a Administração, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.31.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

6.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

7.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

7.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de aceitação da proposta. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo 01 e no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima dos preços definidos para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou de seus anexos, desde que insanável. 

7.7 Será também desclassificada a proposta considerada inexequível. 

7.7.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7.1, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO   

 
8.1 Os licitantes deverão encaminhar através da plataforma eletrônica, em formato digital no ato do cadastro da proposta 

ou no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada abaixo, para fins de habilitação. 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver consolidado; 

• Inscrição no CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver, relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Prova de Inscrição Municipal, relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada; 

• Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais exigíveis (2023 e 2024). As empresas criadas no exercício ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura), caso a empresa ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


• Demonstrativos de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em 

ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por profissional habilitado da área contábil. 

 

Liquidez Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00. 

LG =  (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)              

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 

Solvência Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00.  

SG =                                   ATIVO TOTAL 

                   (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 

Liquidez Corrente: o resultado deverá ser superior a 1,00.  

LC =       ATIVO CIRCULANTE 

              PASSIVO CIRCULANTE 

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices acima deverão 

comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado total para 

contratação. 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS), relativa ao domicílio ou sede da 

empresa; 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS), relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, (será considerada a validade de 60 dias a partir da data de 

sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

• Declaração Unificada. (Anexo 03). 

 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 



Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

8.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

9.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10 – DOS RECURSOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3 Será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(ais) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema 

10.4 O recorrente terá, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço da sede da Administração 

Municipal, situada à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1 O certame será adjudicado e homologado, por ato do Prefeito Municipal, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos. 

13 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

14.2     O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

através de meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento.  

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos artigos 104, 111, 131, 137 e 

138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

14.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 12 meses a contar de sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

14.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  

14.8  Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Considerando que o Termo de Contrato é expedido pela 

Superintendência de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas elencadas acima. 

14.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

15 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

15.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a formalização 

do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 

12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro 

motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas (IPC-FIPE). 

15.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

16 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

16.1. A entrega, bem como a aceitação do objeto se darão conforme condições explícitas no Termo de Referência, que é 

parte integrante do presente edital. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  

 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas na Minuta Contratual, parte integrante deste 

edital, na forma da Lei Federal nº 14.133/2019 e do Decreto Municipal n° 359/2023. 

 
18 – DO PAGAMENTO   

 

18.1 O pagamento referente à prestação do serviço/fornecimento do material será efetuado conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao edital. 

18.2 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 As sanções administrativas seguirão as disposições contratuais e o disposto no Decreto Municipal n° 359/2023 que 

dispõe sobre as infrações e procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 

2021, aos licitantes e contratados, pelas infrações administrativas praticadas contra a administração pública municipal direta 

e indireta do Município de Santa Maria de Jetibá – ES. 

 

20 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, em campo 

específico, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. Caberá ao 

Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, decidir sobre a impugnação. 

20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, através da plataforma de 

Pregão Eletrônico ou pelo e-mail licita@pmsmj.es.gov.br. 

20.3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data/hora designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

na plataforma de Pregão Eletrônico. 

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

20.5 Acolhida a impugnação, serão retificadas as condições do edital e definida nova data para a realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licita@pmsmj.es.gov.br


21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da Administração 

Municipal: www.pmsmj.es.gov.br , e nos dias úteis no endereço da sede administrativa do município, no período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12 Os pagamentos referentes ao fornecimento do objeto deste certame estarão sujeitos à retenção de Imposto de Renda, 

na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 janeiro de 2012, bem como nas condições do Decreto 

Municipal nº 241/2023, de 31 de agosto de 2023. 

21.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Declaração Conjunta; 

ANEXO 04 – Termo de Referência e seus anexos; 

ANEXO 05 – Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 1 00100018 

APARELHO DE SOM TIPO MINI 

SYSTEM BIVOLT 
POTENCIA 500W A 600W RMS. BANDEJA 
PARA 1 CD. REPRODUZ CD, CD-R, CD-RW, 
CD-DA, WMA, MP3. MEMORIA 
PROGRAMAVEL NO MINIMO PARA 20 FAIXAS 
(CD-DA) OU 99 FAIXAS (MP3). 
SINTONIZACAO DE RADIO AM / FM DIGITAL. 
MEMORIA PARA, NO MINIMO, 20 EMISSORAS 
DE FM E 10 EMISSORAS AM. FAIXAS DE 
FREQUENCIA FM 87,5 A 108MHZ; E AM 520 A 
1710KHZ. CAIXAS ACUSTICAS NO MINIMO 2 
(DUAS). CONEXOES ENTRADA USB; 
ENTRADA AUXILIAR AUDIO ANALOGICA. 
GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE 1 ANO. 

 unidade 1,000000 427,600000 427,60 

2 2 00100022 

ARMARIO DE ACO COM 02 PORTAS 
COM PUXADORES; FECHADURA COM 
CHAVE; COM QUATRO PRATELEIRAS 
REGULAVEIS A CADA 10CM; FABRICADO EM 
CHAPA DE ACO 26/0,45 TRATADA, COM 
ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZACAO E 
PINTURA EPOXIPO POR PROCESSO 
ELETROSTATICO; NA COR CINZA; 
CAPACIDADE MINIMA DE 20KG POR 
PRATELEIRA; DIMENSOES MINIMAS DE 198 
X 90 X 40CM (A X L X P). 

 unidade 1,000000 1261,000000 1.261,00 

3 3 00100006 

ARMARIO EM MDF COM 02 PORTAS 
04 PRATELEIRAS INTERNAS REGULAVEIS; 
CONFECCIONADO EM MDF COM MEDIDAS 
MINIMAS DE 18 MM DE ESPESSURA; TAMPO 
DE 25 MM, FECHADURA COM 02 CHAVES ; 
PUXADORES EM POLIPROPILENO (PP); 
SAPATAS REGULAVEIS; MEDIDAS MINIMAS 
DO ARMARIO ALTURA 160 CM X LARGURA 80 
CM X PROFUNDIDADE 50 CM. 

 unidade 2,000000 1089,500000 2.179,00 

4 4 00100010 

ARQUIVO DE ACO PARA PASTA 

SUSPENSA 
MATERIAL CHAPA ACO 24; MEDIDAS 
MINIMAS  133 CM X 46 CM X 49 CM; 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA EM 
EPOXI; PADRAO ACABAMENTO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; 
QUANTIDADE GAVETAS 4 UN, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 15 
KG POR GAVETA; SISTEMA DE VENTILACAO 
COM FUROS PARA CIRCULACAO DE AR. 
COR CINZA ; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS PORTA ETIQUETA / PUXADOR 
EMBUTIDO / SIST. SEGURANCA, COM DUAS 
CHAVES. 

 unidade 3,000000 1674,680000 5.024,04 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

5 5 00100025 

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL 
CONFECCIONADA EM PU, DIAMETRO 
MINIMO DE 65CM, PESO MINIMO DE 260G, 
CONSTRUCAO MATRIZADA, COM NO 
MINIMO 16 GOMOS, CAMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COR A DEFINIR, ANEXAR O 
CERTIFICADO DE OFICIALIZACAO DA 
CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEI 
(CBV) E DA FEDERACAO INTERNACIONAL 
DE VOLEI (FIBV). 

 unidade 2,000000 363,040000 726,08 

6 6 00100009 

CADEIRA DIGITADOR EM COURVIN 

COM BASE GIRATORIA 
EM ACO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO E PINTURA 
ELETROSTATICA, COM PERFIL PROTETOR 
DE MATERIAL RESISTENTE NA PARTE 
SUPERIOR DAS PAS; COM CINCO RODIZIOS; 
BORDAS ARREDONDADAS; ROLAMENTO DE 
ESFERAS ENVOLVIDAS EM MATERIAL 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA; TUBO 
CENTRAL DA CADEIRA COMPOSTO DE 
BUCHAS QUE PERMITEM O FACIL GIRO DA 
CADEIRA BEM COMO A REGULAGEM DE 
SUA ALTURA, APOIO DE BRACOS EM 
POLIURETANO COM ESTRUTURA EM ACO 
TUBULAR; REGULAGEM DE ALTURA; 
ASSENTO E ENCOSTO REGULAVEIS EM 
ALTURA E INCLINACAO, ESTRUTURAS EM 
MADEIRA COMPENSADA COM RESISTENCIA 
COMPATIVEL A PECAS DE MADEIRA 
MACICA, MOLDES ANATOMICOS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA E POR 
MECANISMO A GAS (SISTEMA BACK 
SYSTEM); ASSENTO COM BORDA 
DIANTEIRA AREDONDADA E CORTE 
LIGEIRAMENTE INCLINADO PARA FRENTE, 
REGULAGEM DO ENCOSTO COM LIVRE 
FLUTUACAO COM MOLA DE ACO DE ALTA 
RESISTENCIA, ENCOSTO COMO FORMA 
ADAPTADA AO CORPO; MOLA 
AMORTECEDORA EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTENCIA ; BUCHA PARA 
SUSTENTACAO DA COLUNA, ESPUMA EM 
POLIURETANO INJETADO, MINIMO 30 MM 
COM AGENTE RETARDANTE, CONTRA 
FOGO E DENSIDADE MINIMA DE 60 A 50 
KG/M³ PARA ASSENTO E ENCOSTO 
RESPECTIVAMENTE, GRAMATURA MINIMA 
DE 300, 20G /M², ESPESSURA MINIMA DE 01 
MM, DE FACIL LIMPEZA E MANUTENCAO. 

 unidade 4,000000 739,020000 2.956,08 

7 7 00100024 

COLCHONETE 
COM ESPUMA, DENSIDADE MINIMA 80, 
DUPLA COSTURA PARA UMA MAIOR 
RESISTENCIA, COR PRETA OU AZUL, 
MEDIDAS MINIMAS DE 104 X 49 X 3CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X DIAMETRO). 

 unidade 10,000000 81,730000 817,30 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

8 8 00100012 

COMPUTADOR COMPLETO COM 

MONITOR MOUSE E TECLADO 
PROCESSADOR DE ARQUITETURA X86 COM 
SUPORTE A 32 BITS / 64  BITS, FREQUENCIA 
MINIMA DE 3.2 GHZ, SEM UTILIZACAO DO 
RECURSO DE OVERCLOCK; PROCESSADOR 
COM TECNOLOGIA DE NUCLEOS 
MULTIPLOS, COM NO  MINIMO  04  (QUATRO)  
NUCLEOS FISICOS DE PROCESSAMENTO; 
MINIMO 08 (OITO) THREADS, NO MINIMO 
6MB DE CACHE, DEVERA SER NO MINIMO 
DA PENULTIMA GERACAO NO MERCADO 
NACIONAL PARA LINHA DE DESKTOPS, 
DISPONIBILIZADO PELO FABRICANTE DO 
PROCESSADOR; MEMORIA RAM TIPO DDR4; 
FREQUENCIA MINIMA DE 2133 MHZ; 
POSSUIR, NO MINIMO, 8GB, INSTALADO, 
EXPANSIVEL NO MINIMO ATE 16GB; DISCO 
RIGIDO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MINIMO 5OOGB E 
VELOCIDADE DE 7.200RPMS; INTERFACE 
SATAIII DE 6GB/S; UNIDADE LEITORA E 
GRAVADORA DE DVD-RW; INTERFACE USB 
POSSUIR   NO   MINIMO 04 (QUATRO) 
INTERFACES USB NA PARTE TRASEIRA DO 
EQUIPAMENTO, SENDO NO MINIMO 02 
(DUAS) INTERFACES USB 3.0; DEVERA 
POSSUIR NO MINIMO 02 (DUAS) 
INTERFACES USB 3.0 NA PARTE FRONTAL 
DO EQUIPAMENTO; POSSUIR 01 PORTA 
HDMI; POSSUIR CAPACIDADE DE 
SUPORTAR NO MINIMO 02 MONITORES 
SIMULTANEOS; POSSUIR 01 PORTA DE 
REDE RJ-45 (ETHERNET 10/100/1000); 
POSSUIR NO MINIMO 02 SLOTS DE 
MEMORIA RAM; POSSUIR VIDEO 
INTEGRADO; MONITOR LED COM TAMANHO 
MINIMO DE 19,5” WIDESCREEN COM AJUSTE 
DE ALTURA E ROTACAO E ENTRADAS HDMI, 
VGA DE MESMO FABRICANTE DO 
COMPUTADOR; ACOMPANHAR TECLADO 
USB ABNT II PT-BR, DE MESMO FABRICANTE 
DO COMPUTADOR; MOUSE OPTICO USB , 
DE MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR; 
SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO OU SUPERIOR COM 
LICENCA; GARANTIA MINIMA ON SITE DE 36 
MESES. 

 unidade 2,000000 6906,430000 13.812,86 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

9 9 00100019 

CONJUNTO DE MESA COM 04 

(QUATRO) CADEIRAS DE PLASTICO 
MESA QUADRADA, CADEIRA COM BRACO, 
EMPILHAVEIS, SUPORTA NO MINIMO 140 KG, 
COM PROTECAO UV, CONJUNTO 
MONOBLOCO, COR BRANCO, MEDIDA DA 
MESA (70X70X70 CM), MEDIDA DA CADEIRA 
(50X42X86 CM), GARANTIA DE 12 MESES DO 
FABRICANTE, AS CADEIRAS DEVERAO 
POSSUIR CERTIFICACAO DO INMETRO, 
CONFORME NBR14776/2013. 

 unidade 5,000000 409,980000 2.049,90 

10 10 00100004 

ESTANTE EM ACO COM 6 

PRATELEIRAS 
DIMENSOES MINIMAS DE 2,00 X 0,92 X 0,40M 
(A X L X P); COM SUPORTES; COM 
PERFURACOES A CADA 5 CENTIMETROS 
NAS COLUNAS PARA PERMITIR A 
REGULAGEM DAS PRATELEIRAS; 
CAPACIDADE DE SUPORTAR 25KG POR 
PRATELEIRA; NAO PODENDO EXTRAPOLAR 
ESSAS MEDIDAS EM 2CM PARA MAIS OU 
PARA MENOS; TRATAMENTO SUPERFICIAL; 
PINTURA ELETROSTATICA; GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES. 

 unidade 3,000000 769,670000 2.309,01 

11 11 00100015 

MESA DE APOIO 
MEDINDO NO MINIMO 0,76 CM X 0,60 CM X 
0,40 CM (A X L X P); MATERIAL  ESTRUTURA 
EM ACO CARBONO E TAMPO EM MDF OU 
MDP, COM BORDA EM ABS; COR CINZA. 

 unidade 3,000000 414,100000 1.242,30 

12 12 00100023 

MESA DE TENIS OU PING PONG 
MESA NO TAMANHO OFICIAL 2,74 MTS DE 
COMPRIMENTO POR 1,52 MTS DE LARGURA, 
PES DOBRAVEIS DE MADEIRA MACICA, 
MESA LEVE COM 62 KG 
APROXIMADAMENTE, NA COR PRIMER 
AZUL. 

 unidade 1,000000 1392,540000 1.392,54 

13 13 00100005 

MESA PARA COMPUTADOR 
MEDINDO NO MINIMO 1,00 X 0,65 X 0,74 (C X 
L X A ) COM PORTA TECLADO RETRATIL, 
COM MEDIDAS MINIMAS DE 60 X 30 CM (C X 
L); ESTRUTURA DE ACO TUBULAR 
RETANGULAR COM NO MINIMO 30 X 50 MM, 
COM TRATAMENTO SUPERFICIAL, COM 
ANTIFERRUGINOSO FOSFATZANTE; 
PINTURA NA COR BEGE , CINZA OU AZUL; 
ACABAMENTO MELAMINICO; TAMPO EM 
MDF MEDINDO NO MINIMO 20MM DE 
ESPESSURA; REVESTIMENTO EM 
MELAMINICO. 

 unidade 3,000000 651,430000 1.954,29 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

14 14 00100014 

MESA PARA IMPRESSORA EM 

MELAMINICO 
MEDINDO NO MINIMO 0,65 X 0,60 X 0,74 (C X 
L X A); ESTRUTURA DE ACO TUBULAR 
RETANGULAR COM NO MINIMO 30 X 50 MM , 
COM TRATAMENTO SUPERFICIAL, COM 
ANTIFERRUNGINOSO FOSFATIZANTE; 
PINTURA NA COR CINZA; ACABAMENTO 
MELAMINICO ; TAMPO EM MDF MEDINDO NO 
MINIMO 20 MM DE ESPESSURA ; 
REVESTIMENTO EM MELAMINICO. 

 unidade 3,000000 289,270000 867,81 

15 15 00100007 

MESA REUNIAO OVAL 
COM TAMPO MELAMINICO; TAMPO COM 
27MM DE ESPESSURA, MEDIDAS MINIMAS 
DE 200CM X 100CM X 75CM (COMPRIMENTO 
X LARGURA X ALTURA); PES EM TUBO DE 
ACO OBLONGO 30 X 50CM; COR CINZA. 

 unidade 2,000000 1255,340000 2.510,68 

16 16 00100020 

NOBREAK 1200 VA 
TENSAO/ENTRADA MINIMA DE 115V A 220V 
AUTOMATICO; FREQUENCIA MINIMA DE 
60HZ+-4; CABO/ALIMENTACAO PADRAO 
NBR; FATOR/POTENCIA MINIMO DE 0,5; 
TENSAO NOMINAL BIVOLT AUTOMATICO 
115/127/220; TENSAO/SAIDA 115V; 6 
TOMADAS ABNT; FREQUENCIA MINIMA DE 
60HZ+1% (MODO BATERIA); NOBREAK 
INTERATIVO E REGULACAO ON-LINE; 
FREQUENCIA DE ENTRADA DE NO MINIMO 
60HZ+5; FATOR/POTENCIA MINIMO DE 
SAIDA 0,50; RENDIMENTO DE 95%(MODO 
REDE) 85%(MODO BATERIA); AUTONOMIA 
MINIMA DE 25 MINUTOS P/ 1 PC ON BOARD 
+ MONITOR LCD; BATERIA INTERNA 2 
BATERIAS 12VDC/5AH; 
MICROPROCESSADOR RISCO DE ALTA 
VELOCIDADE, INTEGRANDO DIVERSAS 
FUNCOES PERIFERICAS AUMENTANDO A 
CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO 
CIRCUITO ELETRONICO; ESTABILIZADOR 
INTERNO COM 4 ESTAGIOS DE REGULACAO 
COM FUNCAO TRUE RMS; AUTOTESTE 
TESTA TODOS OS CIRCUITOS DO NOBREAK, 
INCLUSIVE AS BATERIAS; CHAVE LIGA-
DESLIGA EMBUTIDA QUE EVITA O 
DESLIGAMENTO ACIDENTAL; FILTRO DE 
LINHA INTERNO (MODO COMUM E 
DIFERENCIAL); GARANTIA ON SITE DE 36 
(TRINTA E SEIS) MESES. 

 unidade 3,000000 1142,640000 3.427,92 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

17 17 00100011 

NOTEBOOK MINIMO 14 POLEGADAS 
PROCESSADOR FREQUENCIA MINIMA DE 
1.6GHZ; COM NO MINIMO 04(QUATRO) 
NUCLEOS FISICOS DE PROCESSAMENTO, 
MINIMO 08 (OITO) TREADS; COM NO MINIMO 
06 MB DE MEMORIA CACHE; NO MINIMO 
08GB DE MEMORIA RAM, DDR4, 
EXPANSIVEL NO MINIMO 20GB, 
FREQUENCIA MINIMA DE 2.666MHZ; 
DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO SSD 
COM NO MINIMO 512GB, HABILITADO PARA 
UPGRADE; CONEXAO S/ FIO (WIRELESS)- 
802.11 A/B/G/N; BLUETOOTH; COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO, 64 
BITS,PORTUGUES-BR, LICENCIADO; PLACA 
DE VIDEO INTEGRADA; WEBCAM 
INTEGRADA COM NO MINIMO 720P; PLACA 
DE SOM INTEGRADA; TECLADO 
PORTUGUES-BR ABNT2; BATERIA DE NO 
MINIMO 4 CELULAS E 48 WH; BIVOLT; 
MINIMO DE PORTAS 2 USB (3.0) E 1 USB (2.0), 
1 TIPO-C, 1 RJ45, 1 HDMI; GARANTIA ON-SITE 
DE 48 MESES. 

 unidade 4,000000 4448,910000 17.795,64 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

18 18 00100008 

PROJETOR DE MULTIMIDIA 
FORMATO DE EXIBICAO 1610; TECNOLOGIA 
3 LCD; METODO DE PROJECAO FRONTAL, 
TRASEIRA, MONTADA NO TETO; 
REPRODUCAO DE CORES ACIMA DE 1.07 
BILHOES DE CORES; LENTE ZOOM OPTICO 
(MANUAL), FOCO (MANUAL); INDICE DE 
PROJECAO THROW RATIO 1,49 – 1,72; 
DISTANCIA FOCAL 16,9 MM - 20,28 MM; 
DISTANCIA DE PROJECAO 0,89 
MATE, 10,95M; TAMANHO DA IMAGEM 30" A 
300"; ZOOM 1 - 1.2X (OPTICO); VIDA UTIL DA 
LAMPADA 6.000 HORAS (NORMAL), 10.000 
HORAS (ECO); CONEXAO WIRELESS; 
INTERFACE E CONEXOES 1X HDMI (1X MHL), 
1X VGA (DSUB 15 PIN), 1X RCA (VIDEO, 
AUDIO L/R), 1X USB TIPO A X 1 (MEMORIA 
USB, WI-FI), 1X USB TIPO B (USB DISPLAY, 
MOUSE, CONTROLE); SISTEMA DE SOM 
EMBUTIDO/ ALTO-FALANTE 2W MONO; 
NIVEL DE RUIDO 37DB (ALTO BRILHO), 28DB 
(BAIXO BRILHO); CORRECAO DE TRAPEZIO 
VERTICAL AUTOMATICO -30A +30 GRAUS - 
HORIZONTAL MANUAL -30A + 30 GRAUS; 
RESOLUCAO 1280 X 800 (WXGA); 
LUMINOSIDADE 3600 LUMENS; CONTRASTE 
150001; POTENCIA DA LAMPADA 210W UHE; 
CONSUMO DE ENERGIA 296W (NORMAL), 
211W (ECO), 2.0W (STAND-BY), 0.2W 
(ENERGY SAVING); COR BRANCO; TENSAO / 
VOLTAGEM BIVOLT; GARANTIA 36 MESES 
(PROJETOR), 3 MESES (LAMPADA); TENSAO 
110 / 220 V; COM ITENS INCLUSOS CABO DE 
ALIMENTACAO, CABO VGA, BOLSA DE 
TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO COM 
BATERIAS, MANUAL, GUIA RAPIDO; 
GARANTIA DO FABRICANTE MINIMA DE 12 
MESES. 

 unidade 1,000000 4928,500000 4.928,50 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

19 19 00100002 

PURIFICADOR DE AGUA 
COR PREDOMINANTE BRANCA; GABINETE 
DE MATERIAL METALICO OU REVESTIDO 
POR MATERIAL PLASTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA OU SUPERIOR; PAINEL 
FRONTAL E PECAS DE ACABAMENTO 
LATERAIS EM PLASTICO POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO OU SUPERIOR; SUPORTE 
PARA FIXACAO NA PAREDE PODENDO SER 
ACOMODADO TAMBEM EM BANCADA/MESA; 
MINIMO 2 (DUAS) TORNEIRAS DE GRANDE 
VAZAO, DESMONTAVEIS;  MINIMO 2 (DUAS) 
OPCOES DE TEMPERATURAS DE AGUA 
NATURAL E GELADA; NIVEL DE 
TEMPERATURA MINIMA DE 4ºC COM 
RENDIMENTO MINIMO DE 1,2 LITROS DE 
AGUA GELADA POR HORA; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE AGUA GELADA DE NO 
MINIMO 2 LITROS; FILTRAGEM DE NO 
MINIMO 3.000 LITROS OU MINIMO 6 MESES 
PARA TROCA DO FILTRO (VELAS); REFIL DE 
MINIMO DUPLA FILTRAGEM; BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; SISTEMA DE 
REFRIGERACAO POR COMPRESSOR; 
VOLTAGEM 110V OU BIVOLT; INCLUSO KIT 
DE INSTALACAO MANGUEIRA PLASTICA 
ATOXICA, SUPORTE PARA FIXACAO EM 
PAREDE E ABRACADEIRA, CONEXAO 
REGISTRO DE FILTRO/MANGUEIRA, 
BUCHAS E PARAFUSOS; CERTIFICADO 
PELO INMETRO. GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES. 

 unidade 2,000000 942,680000 1.885,36 

20 20 00100017 

SMART TV COM NO MINIMO 43” 
HD WI-FI HDMI USB; BRILHO (TIPICO) 250 
NIT; CONTRASTE (TIPICO) 4,7001; ANGULO 
DE VISAO (HXV) 178178; OPERACAO 8/7; 
CONEXOES 2 X HDMI; 1 X USB; 
CONECTIVIDADE RJ45; WI-FI; ALIMENTACAO 
ENERGIA AC 100-240V 50/60HZ; CONSUMO 
MAXIMO DE ENERGIA 48; DIMENSOES SEM 
SUPORTE 737.4 X 438.0 X 74.1 MM; COM 
SUPORTE 737.4 X 465.4 X 150.5 MM; BORDA 
16.0 (TOPO) 20.5 (INFERIOR) 18.5 
(ESQUERDA) 18.5 (DIREITA) MM, VESA 100 X 
100; VIDEO PICTURE ENGINE HYPER REAL; 
AUDIO DOBLY DIGITAL PLUS SIM; SÁIDE DE 
AUDIO (RMS) 10W; TIPO DE SPEAKER 2 CH 
(5W + 5 W) ; BROADCASTING SYSTEM 
DIGITAL BROADCASTING ISDB-T; SISTEMA 
DE SOM DTV DD+; TUNER ANALOGICO SIM; 
TIPO SMART TV; SISTEMA OPERACIONAL 
TIZEN; INSTANT ON SIM; MODO GAMER SIM 
(BASICO) SMART; ACESSO REMOTO SIM; WI-
FI DIRECT SIM; CONTEUDO DA EMBALAGEM 
1 X SMART TV; 1 X CONTROLE REMOTO; 1 X 
CABO DE FORCA; MANUAL DE USUARIO; 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO. 

 unidade 2,000000 2211,000000 4.422,00 



 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

21 21 00100021 

SUPORTE ARTICULADO PARA TV DE 

32" A 60” POLEGADAS 
SUPORTA PESO DE ATÉ 35 KG; KIT COM 
PARAFUSO E PORCAS INCLUSOS; MANUAL 
DE MONTAGEM; COR PRETO; 
ARTICULACOES INCLINACAO DA TELA +15º 
E - 15º; ARTICULACAO HORIZONTAL +180º E 
-180º; ROTACAO DA BASE DO SUPORTE +90º 
E -90º; COMPATIVEL COM PADRAO DE 
FIXAÇÃO VESA 50X50, 75X75, 100X100, 
200X100 E 200X200 MM (HXV). 

 unidade 2,000000 274,550000 549,10 

22 22 00100016 

TABLET SUPERIOR A 10 POLEGADAS 
COR PRETA, MEMORIA RAM DE NO MINIMO 
8 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO MINIMO 
DE 250 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO 
SUPERIOR A 500 GB, PROCESSADOR OCTA 
CORE OU SUPERIOR , CAMERA FRONTAL 
SUPERIOR A 8 MPX, CAMERA TRASEIRA 
SUPERIOR A 13 MPX, POSICIONAMENTO 
GPS; BATERIA IONS DE LITIO DE NO MINIMO 
6.000  MAH; CONECTIVIDADE WI-FI - 802.11 
A/B/G/N/AC/AX 2.4G+5GHZ / BLUETOOTH / 5G 
/ GPRS - GSM850, GSM900, DCS1800, 
PCS1900, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 
10.0 OU SUPERIOR. 

 unidade 3,000000 5466,900000 16.400,70 

23 23 00100003 

VENTILADOR DE COLUNA TURBO 
MEDINDO NO MINIMO 50CM; 127V; 
POTENCIA MINIMA DE 130W; COM NO 
MINIMO 03 VELOCIDADES; MINIMO DE 05 
PAS; SISTEMA OSCILANTE; CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

 unidade 3,000000 329,000000 987,00 

Total: 89.926,71 



ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº XXX/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:   CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo xxxx, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante (condição variável conforme o objeto).  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Declaro para os fins de direito que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



ANEXO 03 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/20XX. 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) nº _______, com sede na _______________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) _____________, infra-assinado, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _______, CPF nº ________, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/20XX, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

* Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;  

* Possui enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins das 

prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer 

impedimentos estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da 

citada lei. Declara ainda atender aos limites previstos no § 2º do Art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

quando couber;  

* Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal);  

* Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);  

* Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 

(inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

* Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991; 

* Até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta 

ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou impedimento de 

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para 

licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, 

não havendo assim FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade 

de comunicar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

Identificação da empresa e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 04 

 

Termo de Referência e seus anexos 

 

(Arquivo a ser disponibilizado por ocasião da fase externa do certame) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 05 

Estudo Técnico Preliminar 

 

(Arquivo a ser disponibilizado por ocasião da fase externa do certame) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


